
PROJETO DE LEI N.º 040/2024                                           DE 24 DE ABRIL DE 2024

                                  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
MONTANTE DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL 
REAIS).

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de CRÉDITO ESPECIAL no montante de R$ 

200.000,00 (Duzentos Mil Reais), obedecida à classificação orçamentária:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSOS UNIÃO
08.003.0010.0302.0067 1353 – INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DO MAC - PROPOSTA Nº 36000586450202400
3.33.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................R$200.000,00

TOTAL.........................................................................................................R$ 200.000,00 

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte 

forma: 

EXCESSO (06004507) ...............................................................................R$ 200.000,00

TOTAL ........................................................................................................R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 24 de abril 
de 2024.                                 

 ALTEMAR RECH                                      MARCIANO RAVANELLO        
Secretária de Administração,                                             Prefeito
Planejamento, In. Com. e Turismo                         



JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° 040/2024

Excelentíssima Senhora Presidente.

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa.

Trata-se de Projeto de Lei que visa incluir no Plano Plurianual, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e abrir Crédito Especial no montante de R$ 200.000,00 

(Duzentos Mil Reais), obedecida à classificação orçamentária.

O recurso é oriundo de Emenda Parlamentar do Deputado Federal Heitor 

Schuch para a Secretaria da Saúde e será utilizado para a estruturação da rede de 

serviços de Atenção Primária a Saúde – APS, através da realização de exames 

médicos de média e alta complexidade.

Com esse recurso, a Administração Municipal irá possibilitar aos munícipes o 

atendimento as necessidade de saúde pública consistente na realização de exames 

médicos.

Desta forma, pedimos aos ilustres Vereadores a aprovação deste Projeto de 
Lei.

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 24 de 
abril de 2024.

                                                                                   MARCIANO RAVANELLO
                                                                                      Prefeito Municipal

ALTEMAR RECH
Sec. Mun. da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.                                      


